36ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 10.09.2019


VETO TOTAL 032/19 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 140

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Veto Total nº 032/19 ao projeto de autoria do Deputado Eyder Brasil, está sem parecer. Solicito ao Deputado Lebrão que proceda ao parecer do Veto.

O SR. CIRONE DEIRÓ – Eu quero ver como o Líder vai orientar nós a votar agora. O Veto do governo, eu quero ver agora, Líder. 

O SR. LEBRÃO – Senhores deputados, senhoras deputadas, público presente, trata-se do Projeto de Lei sob a Mensagem 140, de autoria do nosso querido Deputado Eyder Brasil, que é o nº 32/19, “Veto Total ao Projeto de Lei nº 058/19, de autoria do Deputado Eyder Brasil que “Dispõe sobre a fixação de placas ou cartazes, em locais visíveis e de fácil acesso, em todos os órgãos públicos do Estado de Rondônia, para divulgar o direito a não obrigatoriedade de reconhecimento de firma e autenticação de cópias em cartório em atos e procedimentos administrativos, conforme a Lei Federal n° 13.726, de 08 de outubro de 2018”.
Se esse Projeto fosse de..., como se diz? Se ele fosse autorizativo, ele poderia ser aprovado aqui e derrubado o Veto, mas como ele não consta aqui, o meu parecer é pela rejeição do Projeto, pela manutenção do Veto. 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Em discussão o parecer ao Veto do nobre Deputado José Eurípides Clemente, conhecido popularmente como Deputado Lebrão. O parecer do Deputado Lebrão, no Veto Total 032/19 é pela manutenção do Veto. Não havendo discussão, em votação. Os deputados favoráveis ao parecer do nobre relator permaneçam como estão e os contrários se manifestem. Aprovado o parecer do relator. 

